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Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

19 de dezembro de 2024 às
10:03CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Para: fernandosilvadacosta9Ô@gmail.com

EMPRESA: INDUSTRIA GAS NEW LTDA - EPP
CNPJ: 33.626.638/0001-91
END: ROD TRANS. KM 6,5, S/N, BAIRRO, NOVA MARABA- PA
CEP: 68.514-500
A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por
meio deste E-mail, solicitar à referida empresa a cotação de preços para que possamos dar
andamento no processo licitatório de Gás oxigênio para o exercício de 2025.
Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

Por Favor confirmar o recebimento deste E-maii.

Atenciosa mente, Comissão Permanente de Licitação

2 anexos

GAS NEW.XISX
80K

06 ● Solicitação de cotação de preço GAS NEW.docx
64K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&pern ithid=thread-a:r-3341403187027999516&simpl=msg-a:r-8264911154... 1/1



Gmail - Solicitação de colação de preço.19/12/2024, 10:07

M Gmail CPL ■ SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmall.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

19 de dezembro de 2024 às 10:07CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cp!saopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: prosoldagases@yahoo.com.br

EMPRESA: PROSOLDA GASES LTDA

CNPJ: 01.766.628/0001-65

END: RUA RIACHUELO, N" 04, BAIRRO JARDIM ORIENTAL, IMPERATRIZ - MA

CEP: 65.913-270

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por

meio deste E-mail, solicitar à referida empresa a cotação de preços para que possamos dar

^ andamento no processo licitatório de Gás oxigênio para o exercício de 2025.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs; Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

Por Favor confirmar o recebimento deste E-mail.

Atenciosamente, Comissão Permanente de Licitação

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço PROSOLDA.docx
63K

GAS NEW.xIsx
80K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&perniihid=thread-a:r744087528497862908&simpl=msg-a:r747130371581...
1/1



Gmaii - Solicitação de cotação de preço.19/12/2024, 10:07

M Gmaii CPU - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrent6S@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

19 de dezembro de 2024 às 10:05CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: "parmagases@gmail.com" <parmagases@gmaií.com>

EMPRESA: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ; 32.754.143/0001-85
END: AV SANTA LUZIA, N" 191, BAIRRO, VILA SÂO FRANCISCO - AÇAILANDIA -
MA
CEP: 65.930-000

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por
meio deste E-mail, solicitar á referida empresa a cotação de preços para que possamos dar
andamento no processo licitatório de Gás oxigênio para o exercício de 2025.
Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

Por Favor confirmar o recebimento deste E-mail.

Atenciosamente, Comissão Permanente de Licitação

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço PARMAGASES.docx
64K

GAS NEW.xIsx
80K

1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=ail&permthid=thread-a:r5866787805712312229&simpl-msg-a:r-8999606685...



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIw

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DArAüliAUtmuKA
15/0S/2O19

"ÍTuTÍERODE INSCMIÇAO
33.626.638/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÜUE EMORESARIAL
INDUSTRIA GAS NEW LTDA

PORTE
EPP

IUVIÜOO CSTaSElECiMEUTOisOVE OC íastaSI'.\
GASNEW o

COOIÜO £ DÉSCRiÇAO OA ATIVJDADE EC0N0T'ICA PWINCiPAl.
20,14-2-00 - Fabricação de gases Industriais

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-01 ● Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elãtricas
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 ● Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 ● Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização ● ruas, praças  e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 ● Obras de terraplenagem
45.20-041 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
4S.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

45.30-7-04 ● Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores
46.81-8-01 - Comércio atacadista de álcool carburante, blodiesel, gasolina e demais derivcc os de petróleo, exceto

lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (T-R-N.)
46,81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especiFicados anteriormente
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
51.11-1-00 -Transporte aéreo de passageiros regular
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e iocaçlo de aeronaves com tripulação
51.12-9-99 - Outros serviços de transporte aéreo de passageiros nio-regular
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

COOlGO e DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURICICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

comrieuent:'
SALA 02

NUMEROLOCRADOURO

ROD TRANS. KM 6,5 AV, DAS TORRES QD. ESP. LT. 02 SN

WUNICIPíO
MARABA

"cIP" BAIRRCVOISTRITO
NOVA MARABA

UE
PA68.514-500

ENOEREÇO ELETRÔNICO

GASNEW02@GMAIL.COM

TEIEFONE

(94)8130-9457

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EER|

'OATAOA SmjAÇAO CADASTRAI.
■i2;07/2021

SITUAÇAO CADASTRAI
ATIVA

MOTIVO DE SnuAÇAO CADASTRAL

*f)ÃTA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2024 às 08:42:04 (data e hora de Braslila). Página: 1/2



GasNev\fê

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n” 01.577.844/0001-62

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Carga de Gás Oxigênio Medicinal, visando atender às necessidades

do Hospital Municipal Amâncio Coutinlio do município de São Pedro dos Crentes - MA.

ITM QUANT V. UNIT V. TOTALDESCRIÇÃO UNID

RS 55,00 RS 27.500,00Carga gás oxigênio med.l acond em cilindro 10 500 METROS1

RS 17.200,00METROS RS 86,002 Carga gás oxigênio med.l acond em cilindro3 200

RS 1 1.200,00METROS RS 112,003 Carga gás oxigênio med.l acond em cilindro 1 m^ iOO

RS 55.900,00TOTAL GERAL

Maraba-PA 20/12/2024

CKKçitntnto «fSinMlo

PeAMNDO SH.VA OA COSTA
:4A-0300

hnpv //vaJküt .fUsov.&t

OMJ: 20/l2/20>4 la

if«,
gcAtbr

Sócio Administrador ou representante

Dados da Empresa

Razão Social: INDUSTRIA GAS NEW LTDA.

Nome fantasia:GAS NEW. CNPJ: 33.626.638/0001 -91.

lnscriçãoEstadual:15.644.761-4.

Endereço:RodoviaTransamazônica,km6.5,Nova Marabá, CEP68.514-500,
Marabá/PA.

Tel./Fax(94)981309457.

Endereço Eletrônico(gmail):fernandosilvadacosta98@gmail.com

Dados do Representante da Empresa

Nome:Femando Silva da Costa

Endereço: FI.31, Qd.08, Lote27, Nova Marabá,CEP: 68.507-6001 Cidade:
Marabá I UF: Pará

CPF:032.875.172-36

RG: 7491959 PC/PAExpedido por PC/PA. Cargo/Função: Responsável legal.
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ESTADO Dp MARANHÃO\ WU!l'ElT UWT
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIIIAS

.iCONTRATO

Lei 14.133, de 1& de abril de 2021

[Processo Administrativo n° 00.023/2024] ) ■
Pregão Eletrônico 008/2024
CONTRATO Nfl 181/2024

s:

CONTRATO ADMINISTRATIVO

181/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

POR. INTERMÉDIO DO [A] SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E SANTE

HOSPITALAR EIREU.

O MUNiaPIQ DE FORTALKIA POS NOGUEIRAS/MA, através da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos 'Nogueiras - MA localizada .a Rua Ovídia Nogueira, n® 22 -

Girassol, nesta cidade, in^to no CNPJ sob o 06.080.394/0001-11, representado pelo Sr®

I.11ÍT Natan Coelho dp Santos, inscrito nc CPF n® 279.6S6.433-91  e RG n® 1107806

SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, n® 883, bairro Área Avançada

- CEP: 65805-000, Fortaleza dos Noguelras/MA e pela Secretaria Municipal de SAÚDE,

érgãn público, Inscrlta no CNPJ sob p n® 12.658.017/0001/10, representada pelo [a]

Secretário [a) MUnicipal de Saúde, o[a) Sr®P) André Rodrigpies França, inscrltoía} no CPF ̂
n® 048.582.Ò73-07 e RG n® Õ36654342009-4 SSP/MA; resldènte e domkÍliado(a]

Ovidia Nogueira, n® s/n,, bairro 'Girassol; Fortaleza dos Nogueiras/.MA, doravante

denominado CONTRATANTE, e o[a] empresa SANTE HOSPITALAR ÉIRELI, inscrita no

CNPJ n® 37.467.850/0001-04, sediado[a) na Rua 19, n® 119, São Félix, CEP 65.800-000,

Balsas/MA doravante designado CONl'RATADO, neste ato representado[a] por
Panneiiides do Nascimento Sousa da Silva, inscrito(a) nq RG OS2642232014-1

SÈSPDGPC-MA, CPF n® 050.178:253-20,. conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nós autos, tendo em vista  o que consta np Processo n®

00.023/2024 e ein observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abrí! de 2021, e

demate legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n. 008/2024, mediânto as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

na rua

1.1. O objeto do presente instrumento éíi contratação de empresa para O fornecimento ç

de caiga de Gás .Oxigênio Medicinal, e ar comprimido medicinal para atender as ^
necessidades da Unidade Mista de Saúde O ildia Nogueira, no município de Fortãleza dos

Nogueiras - MA nas condições estabelecida 5 no Termo de Referência.

Objeto da contratação:1.2.
CNPJ n» 06:0 30.394/0001-11

Rua OvWla Nogueira, n® Glrásso!- CEP: 65.805-000
Fortaleza do.. Nogueiras - MÁ
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EITURA *fESTADO DO MARANHÃO P: B
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS O

V.UNT r^^.tÒ'TAfe 'DESCRIÇÃO
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM j
CILINDRO DE 7M^ A lOM^ [cilindro
grande^ fAMPLA COMPgTICÃOT i

V. TOTAL

QNT.ÜND MARCA
WHITE
MARTINS 3750 R$ 123.750,00R$33,003

R$ 123.750,00

Vinculam esta contratação, indèpendentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. O Editai da Licitação;

1,3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

^f-^l^liÃUSÜLAVSÊGDNDEA^!glálNCtÃÍõ?SMÍ^^

O prazo de vigência da contratação é de 17/06/2024 contados do(a] 31/12/2024,

prorrogável, na forma dos artigos 106.e 107 da Lei n° 14.133, de ‘2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecera vantajpsòs para a Administração,

permitida a negociação com 0 contratado. ;

1.3.

2,1.

2.2.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

A prorrogação de contrato deverá .ser promovida mediante celebração de termo

2.3.

2.4.

aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de ínidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

^"MÍRc¥ilft€í

2.5.

-●írr»
>íE^Ei

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

3.1.

i£l isal

Não será admitida a subcontratação do objeto contrátual,

0 valor total da contratação é de R$ 123.750,00 (cento e -vinte e três mil, setecentos
e cinquenta reais).

No valor acima estão incluídas tocas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

4.1.

5.1.

5.2.

CNPj n8 06.0 30.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n« Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza do; Nogueiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO f^pPEITURA
MUNiaPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS’ ^

trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administ

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estdmatívo, de forma que os pagamentos devidos ao5.3.

contratado dependerâo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
ena>ntram~se definidos no Tennp de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

r»! [5^

Os preços iniciálmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ura ano

contado da data do orçamento em anexo ao edital.

Após D interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusi^^mente para as obrigaçõ^ iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso pu não divulgação do[s} índice (s) de reajustaraento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tâo logo se|a[in} divulgadofs] o(s) índiceCs) definitívo(s].

Nas aferições finais, o[s3 fndiceCs) utilizadoCs) para reajuste será[ão],

obrigatoriamente, q[s) definitlvoCs).

Caso o(s] Indlce(s) estabelecido (s] parareajustamento venhafm] aserextínto[s] ou

de qualquer forma não possa(ni} mais ser utilízadofs), será(ão) adotadofs), em substituição,

o(s) que vierfem] a ser determinado(s} pela legislação então em idgor.

Na ausênda de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficiai, para reajustamento do preçò do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo-
com 0 contrato e seus anexos; I

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênda;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado op corrigido, no total ou ein

parte, às suas expensas; .

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

no

CNPJ n® 06.080.394/0001-11
Rua Ovídla Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza do:? Nogueiras - MÂ

\
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ESTADO DO MARANHÃO PRE
MUNiaPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e -o cumprimento das obltjâções
pelo Contratado; \T“
8.5.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objetpj para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvéraia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade è quantidade,
conforme o art 143. da Lei n® 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Munídpio
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

B.IO. Explicitamente emitir (tocisão sobre todas às solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
maniféstamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de SOttrlnta  ) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos- de reestabeleciraento do equílfbrió econômico-8.11.
financeiro feitos pelo contratado no prazo n^mo de 3p(trinta ] dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo8.12.
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo8.13.
Contratante, no caso do art 93.62®. da Lei n® 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pdo
Conteatado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

55®

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor [Lei n® 8.078, de Í990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que
antecede a data entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.1,

9,2.

9.3.

CNPJ nfi Ú6.080.394/OQ01-11
Rua Ovídia Nogueira, n" 2^. Girassol- CEP: 65305-000

For^eza dos Nogueiras - MA
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ESTADO DO MARANHÃO P
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS . '

Atender às detenniiwções regulareff emitidas, pelo fiscal ou gestor do contratcjõn

autoridade superior [art 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execiJção ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor f Lei_ng_8.Q78. de iggOl bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou .da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos soMdos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do tx>ntrato, cônjuge, companheiro ou parente em

Unha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
2021;

IXUBA

9,4.

único, da Lei nQ 14.133. de

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do. contrato, nq prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou addente que se verifique no-local dos serinços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nãò esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica óu que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

9.8.

9.9.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações9.11.

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçâo na Udtação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos9.12.

prevista em lei para pessoa cora defidênd^ para reabilitado da Previdência Sodal ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos pi^evistas na le^lação (ar^.116);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dáusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

[artJll6._parágrafQ único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênda do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos.9.15.

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

CNPJ n« 06.0a0.394/0001-ll
Rua Ovídla Nojpieira, n» 2ÍÍ, Girassol- CEP; 65fl05-000
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futuros e incertos, devendo compleraentá-Ios, caso o previsto iriicialmente em su~^ropQSta_
não seja satisfetório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando^oçorre^
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d^daJLel ns 14.133^de_2fl21:

9.16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

im%jEIAUSUyt^^DEClfeQffiAmAPE£XEGÜ<aOf^^

MUNiaPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS Y S

Não haverá exigência de garantia contratual da execução
[ÃrwWÉ^CéES:ie^AWCdWÃDl^

mííí
Comete infração administrativa, nos termos da I,eÍJijJL4Jl33. de ZQ21. o contratado11.1.

que:

a) der causa à inexecução pardal do cot^trato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãob)
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execuçãó ou da entrega do objeto da contratação sem
motiva justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

c)

d)

e)
contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidflneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

0
g)

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as11.2.
seguintes sanções:

Advertênda, quando o contratado der causa à inexecução pardal do contrato,
sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave Çart. I56i §2°i dã
14.133, de 2Q213;

ii] Impedimento de lldtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c” e "d" do subitem adma deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave fart 156._S 4®. da Lei 14.133, dc 2Q211;

iü) Dedaraçâo de inidoneidade parfe Udtar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas ”e**, "f*, "gf* e do subitem adma deste Contrato, bem como
nas alíneas "b", V e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [arlLlSfi
S5®. da Lei n® 14.133^d&20211.

iv] Multa:

i)

CNPJ n« 06.0e0.394/0001-ll
Rua Ovídla Nojeira, n® 22, Girassol- CEP: 65^05-000
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iOMUNiaPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Moratória de 1% (uni ppr cento) pòr dia de atraso injustificado sob:

parcela inadimpUda, até o limite de 10 [dez) dias;

Cl)
/

v/<

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustifícado, até o ináximo de 2% (dòis por cento), pela inobservância do pra^

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a ÍO (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento iiregular.de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art 137 da leln. 14.133>Jk.2íai.

C2)

a.

A aplicação das sançõ» previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a11.3.

obrigação de repaiação Integral do dano causado ao Contratante fart I56i §9°i da Lsl n°
14.133. de 20211 '

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com ã multa [art 156. S7fl. da Lei n° 14.133. de 20211.

11.4.1. Antes da aplicação da multa será fecultada a defesa dp interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart 157.^ da Lei 14il33i-dfi 2021)

11.5. Se a multe aplicada e as indenizações, cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Conüatante ao Cfontratedo, aléfii da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arti
156. S8g. da Lei ns 14.133. de 20211.

11.6. Previamènte ao encaminhamento à cobrança judidal, a multa poderá ser recolhida

administrativamente nõ prazo máximo de 3Ó-(trinta)'dias, a contar da data do recebimento

dá comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o11.7.

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, .obseryando-se o procedimento previsto no

caput e parágr^os do art 158 da Lei n^ 14-133. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art 156. Sl^. da Léi_n° 14.133. déil.8.

2m):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeíçoamentode programa,de integridade, conforme nonnas
e orientações dos óigãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na l^ei n° 14.133. dfi 2021. ou eiii

■ outras leis de licitações e contratos da Administração Publícá que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei ns 12.846. de 2Q13.'Serão apurados e julgados conjuntamente, nos

CNPJ n“ 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65305-000
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente í OTnidos na ®.

referida Lei Tart. 159). \0-- / Q? l
4” .

11.10. A personalidade jurídica do Contrf^tado poderá ser desconsiderada

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

ilícitos previstos neste Contrato ou para pro ;ocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coUgaçâo ou controle, de fato òu de direito, com o
Contratado, observados, em todos os cssos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da_Lei_ngJ.A133., dg,..2LQ21}

11.11, 0 Contratante deverá, no prazo má>:tmo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter a raalizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no f.idastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federai. fArt. 161. da Lei 14,133, de_2Q21]

11.12. Ás sanções de impedimento de licita; e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163.da Lel.nP.. X4.133Z2E

prp Qüft
atás

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
dívida ativa, poderâo sermulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decoirentes deste mesmo contrato ou de ouíros contratos administrativos que o contratado

possua com o niesmo órgão ora contratant#.;- na forma da .ÍB?trucá.Q.„N,PXm.3tÍV9 SEGES/ME
dggbril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA fXTINÇÃO CONTRATUAL (art12.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda12.1.

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.(-2

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrate referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

ficará ele constituído em mora, iendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato' e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidatíe da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dcír motivos previstos no arQgp ,,1.37 da

bem como amigavelmente, asse^-urados o contraditório e a ampla defesa.

CNPJ 06.010.394/0001-11
Rua Ovídla Nogueira, n® 2:i. Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza do : Nogueiras - MA

a)

b]



■f!.

^REFEITURA^
!T1 IECTADO DO MARANHÃO íQ)

MUNICIPAL ÒE FORtAI^ZA DOS NOGUEIRAS
12.41. Nesta hipótese, àplicam-se também art!gosil3a_eJl:^ mesma Le0

O
ty».-; ■

12.4.2. A alteração social ou a mòdiiiçação. íia finalidade ou da estnitura da empífe»**ier^
ensejará a extinção se não restringir sua (^pacldadé de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. ;

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratúáis já cumpridos óü pardalmente cumpridos;

Réla^o dos pagàmentos já efetuados .e ainda devidos;

Indenizações e. multas.

12.4.2.1.

12.5.1.1.

12.5.1.2.

12.5.1.3.
3w A e)dinção do contrato n|o configura óbice para o reconhedmento do desequilíbrio12.6.

econômíco-financein), hipótese ein que, será concedida indenização-por meiò de termo
índenizatório (art 131. cap»t. da Lei n.» 14.l33^iÍá2Q211

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comêrdal, econômica, finànceira, trabalhista ou civil -com dirigente do
ór^o ou entidadé contiutante ou com- agente público que tenha desempenhado- função
licitação ou atue na fiscalizado ou na gestão do contrato, ou qüe deles seja cônju^,
companheiro ou parente em linha reta, .o)lajurai ou por afinidade, até o.tercuiro grau (art
14, inciso IV, da Lei n.» 14.133, de 2021). ,

na

MIIillMIIiíliBí
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correião à conta de
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exércícip, na dotação abaixo
discriminada:
10.122.1004.2041.0000 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SBMUS
10.301.0017.2073.0000 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF,
NASF,FB,SB OUTROS);
10.301.0203.2043.0000 - MANUTENÇÃO DÒ PROGRÁMA DE VÍGILÂNGIA EM SAÚDE;

- MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO. DE ALTA E MÉDIA

recursos

10.30Z0210.2074.0000
COMPLEXIDADE È ESPECIALIZADA;
Elemento de Despesa:
3.3.9030:00.00' Material de Consumo.

133. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectívh e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostílatnento.

■'.s

IjlBíBOs casos omissos serão deddídos.pèlo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei «fi 14.133. dg2021. e demais normas fWerais aplicáveis e, subsidiariamente, se^ndo
as disposições contidas na Lei ri° 8.078. dm Ã99Q.~„.CÚdÍSQ de, pjfesa dP. CQnsvuÜldQI - e

s-;c.
iili

CNPj n« 06.0f'0.394/p001-ll
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15.1. Eventuais alteraçSes contratuais L^eger-se-ão pela disciplina dos arts^l^?jk£
seguintes da Lei na 14.133. de 2021.

s>
ét'

0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos15.2.
ou supre^ões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e dnco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo153.
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de Justifícada necessidade de anteidpsção de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no pva2» máximo de 1 [um) mês [àrt 132 da Lei n^
14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por15.4.

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136_da Lei n°
14J33^dfe2Q21.

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar ò presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas [PNCP), na forma prevista no art 94 da_lfii 14.133. de 2Q2X bem
como no respectivo sítio oficial do Município na Internet

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem17.1,
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela condliaçâo,
conforme art 92. da Lei ngJL4133/2l. :

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 17 de 06 de 2024.

V

Luiz Natan Coelho dos Santos
Prefeito Mimidpal

^igues França
[imlctpal de SaúdeSecretano

;021Dei

Aurlléla MèSquita Trindade Araújo
Fiscal de Contrato

Decreto 004-C

CNPJ na 06.030.394/0001-11
Rua Ovfdia Nogueira, n® 7.7» Girassol- CBP: 65.805-000

Fortaleza doB Nogueiras - MA
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TURA/-ESTADO DO MARANHÃO

MUNICIPAI. DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ;

PARMENIDESDO l
NASCIMENTO SOUSA A
DA SILVAD5017825320-

Astinado de fònna digital per
PARMENIDES DO NASOMENTO
!SQUSA da SILVA:05017825320
Dados 2024D$.19 09:17:38 -OSW

SANTE HOSPITALAR EIRELI

CNPJ ntt 37^7^SP/0001-04'
Empresa Contratada

Parmenides do Nascimento Sousa da Silva
CPFn*! 050,178.253-20

Representante Legal da Empresa

sA ‘
TESTEMUNHAS;

Nome:

54^ /CPF:_í2l

CPF: / 5-/-^ -

y.

CNPJ n® 06^00394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n® 21, Girassol- CEP: 65305-000
Fortaleza do i Nogueiras - MA
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CONTRATO

Lei 14.133, de de abril de 2021 ^  ●●●

O-
O

K-.f

[Processo Administratívo n® 00.023/2024)
Preg^ Eletrônico 008/2024
CONfRATÒNá 180/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns

180/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A
!  PREFEITURA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,

POR INTERMÉDIO DO [A) SECRETARIA

. MUNICIPAL DE SAÚDE E SALUT

HOSPITALARXTDA-ME.

A

O município de FORTALEZA DOS NOGÜEIRAS/MA. através da Prefeitura

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada a Rua Ovídia Nogueira, n® 22 -
Girassol, nesta‘cldade, inscrito no CNPJ sob o u® 06.080.394/0001-11, representado pelo Sri*
Luiz Natan Coelho do Santos, inscrito no CPF na 279.656^33-91 e RG 1107806

SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Tancredó Neves, n® 883, bairro Ãrea Avançada
- CEP: 65805-00Ó, Fortaleza dos Noguelras/MA e péla Secretaria Municipal de SÀÚDE,

órgão público, iiuscríta no CNPJ sob o n* Í2.6S8.017/0001/10, representada pelo (a)
Secretário [a) Municipal de Saúde, o[a) Sr®(®] André Rodrigues França, inscrito[a) no CPF
nH 048.582.073-07 e RG nS 036654342009-4 SSP/MA, residente e domidliadpCa) na rua

Ovidia Nojeira, n® s/n, bairro Girassol, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante
denominado CONTRATANTE, e o[a3 empresa SALUT HOSPITALAR LTDA-ME, insõitoCa)
no CNPJ/MF sob o n® 25.210.848/00Õ1-76, sediado(a) na Rua Loreto, n® 200ibairro
Nazaré, CEP 65.800-Ò00, em Balsa-MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado[a)- por Joina de Cassla Mendes Soares, poríadorfa) da Carteira de
Identidade n® 000117209899-6 GEJSPC-MA, e CPF n® 000.146.183-46, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o qúe
conste no Processo n® 00.023/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem ceíebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 000/2024, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

■ili

0 objeto-do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento
de carga de Gás Òxigêriio Medidnal e ár comprimido medidnal para àtender as
necessidades da Unidade Mlsta.de Saúde Ovídia Nogueira, no município de Fortaleza dos
Nogueiras — MA, nas condições estahelèddas no Termo de Referênda.

CNPI n“ 06.0ea394/0001-ll
Roa Ovídia Nogueira, n® 22; Girassol-CEPj 65.805-000

PortaIe2a dos Nogueiras - MA
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PREFEITURfl£JESTADO DO MARA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Objeto da contratação:1.2.

V.TOTAL DESCRIÇÃO
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM

CILINDRO DE IM^ (Tipo G)
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL HM
CILINDRO DE 2,5M^ rcilindro médio)
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM

CILINDRO DE 7M^ A lOM^ (cilindro
grandel (EXCLUSIVO ME, EPP, MEIl

QNT. V. UNTUND MARCA
WHITE
MARTINS

200 R$16.800,00R$ 84,00M^1

WHITE
MARTINS

500 M^ R$38.500,00M^ R$ 77,002

WHITE
MARTINS 1250 R$ 70.000,00M^ R$56,004

R$ 125.300,00V. TOTAL

Vinculam esta contratação, indepentíentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edita] da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

iz: ÍCLÁUSÜLÃ^GUNDÁ -:V1GÊNCIA E PRORROGÃ^g

O prazo de vigência da contratação é de 17/06/2024 contados do(a] 31/12/2024,

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

1.3.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

Tl^^^ncLÃIfSÜil^ClÍR^^^MÕbELÕsWm^CÂÕl^GElFazàfevilexvim
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

2.5.

nas

3v;hN

3.1.

os prazos e
no Termo de Referência, anexo a este Conti'ato.

CtÃÜSüLA QUARTA - SOBCONTRATAÇÃÓi

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CNPJ n« 06.0U0.394/0001-11
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O valor total da contratação é de R$ 125300|00 (cento e vinte e cinco mil e

trezentos reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdendáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros neressáiios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.

5.2.

O valor acima é meramente estimativo, de forma '(jue os pagamentos devidos ao5.3.

contratado dependerão dos quantitativos efeílvamente fornecidos.

SÁ 0 prazo para pagamento ao contratado e demais .condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

Os preços inidalmente contratados são fixos e iireajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento em anexo ao ̂ tal.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais sêrâo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

eitolusivamente para as obrigações inidadas e conduidas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de ura ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de réajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente lâo logo seja(m) d|vulgado(s) o[s) índlce(s) definItivoCs).

Nas aferições finais, o(s) Indicç(s] uülÍzado(s) para. reajuste seráfão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

C^o oCs) índiceCs) estabeleddo(s) parareajustamentovenha(m) asef extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utíÜzadoCs], seráCâo] adptado(s). em substituição,

p(s)>que vier[em) a ser detemilnadofs) pela legislação.então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutOj as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7:7.

O reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

Sâò obri^ções do Contratante:

Exigir p cumprimento de todas as ob Hgações assumidas pelo Contratado, de acordo
como contrato e seus anexos: ;

8.1.

8.2.

CNPJ n« 06,000394/0001-11
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência?8.3.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que s^a por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art 143 da Lei n** 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coirespondente à execução do objeto,
np prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Iteferênda;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lel  e neste Contrato;

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

sl

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

8.9.
para
Contratado;

Explicitamente eraitír dedsão sobre todas as solidtações e reclamações8.10.
reladonadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.10.L A Administração terá o prazo de 30(trinta3 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para deddír, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômlco-8.11.
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30[trinta] diás.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inído de processo administrativo8.12.
para apuração-de descumprimento de dáusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93. S2^. da LeLn^4xl33.x de

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo8.14.
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

decorrênda de ato do Contratado, de seusqualquer dano causado a terceiros em
empregados, prepostos ou subordinados.

5^
0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.

CNPJnô 06.0l30.394/0001-ll
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9.2. ResponsabiIizar'*se pelos vícios e danos decarrentes do objeto» abk.^ordp; con^
Código de Defesa do Consumidor [Lei n“ 8,078» de 1990]; ^ ^

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega» os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

Atendér às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art 137, U. da Lei n.fl 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensasi no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções r^Ultantes da execução ou dós materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e déJios decorrentes dá execução do objeto, de
acordo com o'Código de Defesa do Consumicor (Lein° 8.078. de 199Q1. bem como.por todo
e qualquer dano. causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da éxecuçâo contratual pelo
Contratante, qüe ficará autorizado a desconta r dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valòr correspondente aas danos sofridos;

Não contratar, durâht£ a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente eiii
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo ÓDlCQ» Lfil 14'133i d&

93.

9.4.

9;5.

9.6.

9.7.

sA

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas^ sociais, previdenciarias, tributárias è as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

9.8;

9.9.
pçorrêndá anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a bóá técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lidtação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
pfevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bèm como as reservas de-cargos previstas na legislação (art»

CNPJ n» 06.090394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n“ 2?.. Girassol- CBP: 65305-000
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a d^isula acima, no praza

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

íart 116. parágrafo ún\co\:

10

Guardar sigilo sobie todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento9.14.

do contrato;

Arcar cora o ônus decorrente de eventual equívoco no dímensionamento dos9.15.

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futui'os e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art 124. n^_daJLei n^ 14.133. de-2Q!ÜJ

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou9.16.

municipal, as normas de segurança do Contratante;

lA-BftRAM!rMiDBBXEQÍiEA0ifarfi9!^^É:D;iggciAusuEl

Não haverá exígênda de garantia contratual dã execução

SANé

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2Q21, o contratado11.1.

que:

der causa àinexecuçâo parcial do contrato;a]

der causa à Inexecução parcial do omtrato que cause grave dano à Administraçãob)

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;c)

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

d)

e)

contrato;

praticar ato fraudulento na execuçâo-do contrato;0

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art 5- da Lei n® 12.846, de 1** de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado qué incorrer nas infrações acima descritas as

g)

h)

11.2.

seguintes sanções:

Advertênda, quando o contratado der causa à Inexecução pardal do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave Çgrti 156t §2~t da.Lfil

i)

14.133, de_2Q21);

CNPJ nfl 06.0F0394/0001-11
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Impedimento de lidtar e contrata^*, quando praticadas as dondutas descritasitas
alíneas ”c" e "d" do. subitem acima deste Contrato, sempre que não se íustificar a

imposição de penalidade mais grave (ait. 156. g 49. da Lei ns 14.133» de-20211;

li)

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "t, "g" e "h’* do subitem adma deste Contrato, bem como

nas alíneas “b", “c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave Çait.
§5g^alei n° 14.133. de 20211.'

iU)

hr] Muita:

(1) Moratória de 1% [um pòr cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez]^as;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, ató o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

Sxado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por des cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 Inciso 1 do art 137 da Lei n, 14.133.- dc
j

11.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano cajusado ao Contratante (arti,A5fii S9°t h6Í„R-
14JL33.de 20211

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com â multa [art. 156. S7°. da Lei ns 14.133. de 20211.

11.4.1. Antes da áplira^o da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação (art. 157. da Lei 14,133.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada fudicialmente (arL
156. segada Lei n» 14.133. d_e_^Q211.

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se^ em processo administrativo que assegure o

contraditório e a. ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art 158 da LeLli^ 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1L8. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156. Sl°. da Lei 14.133xJk

2021):

a.

a natureza e a gravidade da infração cometida;

CNPJ n« 06.0B0394/0001-11
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as peculiaridades do caso concreto; ̂

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Oontratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade^ conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

b)

c}

d}

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifícados

como atos lesivos na Lei 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contraiado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para tecilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confiisâo patrimonial, e, nesse caso, todos

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sódos com poderes de administração,.à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coHgaçâp ou omtrole, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o o)ntraditório, a ampla defesa e a

obri^toiietiadè de análise jurídica prévia [art. 160, da Lei n° 14.133, de

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), fnstitofdos no âmbito

do Poder Executivo Federal [A^ 1^^- Lei n~ 14.133. de 20211

os

t)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 14il33/21<

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outi'os contratos administrativos que o conteatado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativ? SÍEGES/ME
nB 26._deA3 de abril de 2622.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ait.92.XUg12.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda12.1.

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o còntrato.

CNPJ n« 06.080394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n® 22. Girassol- CBPí 6S30S-000

Fortaleza do/í Nogueiras - MA



n

●q
u, m 0.) s

0Ar«uMvi.iiHoiniti ctíM u rouu O
ESTADO DO MARANHÃO VPRBPnmmA “

v^i;MUNIOPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ; \
12.3. Quando a não conclusão do contrato i'eferida no item ánterior decorrer de
contratado:

io

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lel para a continuidade da execução contrãtuaí

a)

b)

0 contrato poderá ser extinto antes dè cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou12.4.
antes dp prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo_137 da Lei n!^.
14.133 /21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138jb_-153. da mesma LeL

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinto se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1.
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção,.sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente cumpridos;

Relação dos pagamentes já efetuados e ainda devidos;

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

12.5.

12.5.1.1.

12.5.1.2.

Indenizações e multas.12.5.1,3.

A extinção do contrato não configura óbice para o recohhédmento do desequilíbrio12.6.
ecpnÔmico-financeiro, hipótese em que se^ -concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art 131. caput da Lei n.g 14J.33. de 2Q2H,

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratada JMntém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou dvU com dirigente do
órgãó ou entidade contratante ou.com agente p'úblicO'que tenha desempenhado função na
licitação oü atue na fiscalização ou ria gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,, até o terreiro grau (art
14, inciso IV, da Lei n.a 14.133, de 2021).

■isy?.

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no. Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
10.122.1004.2041.0000 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS
10.301.00l7.2073.0000 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. (PAB, ACS, PSF,
NASF,FB,SBOÜTROS);
10.301.0203.2043.0000 - MANUTENÇÃO DC) PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE;

- MANUTENÇÃO DO- ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA10.302:0210.2074.0000
COMPLEXIDADE E ESPECIALIZADA; j

CNPJ n« 06.0.10.394/0001-11
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Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo.

I

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento. s

S47VCLÂUSULA^DÉClMAQUARTA'g^SàASOSOMISSOSTã^^2i:Jm

EELjOs casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei 8.078. de 199Q - Código de D_efesa_do_Cpnsumidor “ e
normas e princíplòs gerais dos cobtratosi

E17cláüs0í^éc!màõuM:?ãi^^

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artSt 124, e15.1.

seguintes da Lei 14.133. de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos15.2.

ou supressões que se fizerem necessários, áté o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do
valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo15.3.

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um] mês (art 132 da Lei n-

casos

14.133, de 2021].

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditiva, na forma do Lgi
lAãM.Àe_2_QZl.

góTTcLÁÜSIJliAbÉCÍMASÈjnfÃMÜBl^

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas [PNCP], na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2Q2L bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

Fica eleito o Foro da Comarca de Baldas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem17.1.

da execução deste Termo de Contrato que hão puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. $1^. da Lei 14.133/21.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 17 de 06 de 2024.

CNPJ n® 06.0;10.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n® 2'A, Girassol- CEP: 6SA0S-00O

Fortaleza dos-Nogueiras- MA
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ESTADO í)0 MARANHÃi RBFEITURA

MUNIQPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Luiz Natan Coelho dos Santos
Prefeito) Municipal

Andrèfttdflgpes França
Secretário (a) Municipal de Saúde

Decreto 03/2021

AurÜéía Mekpiita Trindade Araújo
Fiscal de Contrato

Decreto 004<^

lí^iNA np TAÇÇIA AítlrwdodBfennadigllaljnfJOIMADS
JUINA IJt: LA^IA *«*^^^^^Ao^MaíDBSOARES«»14«ia346
SOARES1OOOI4618346 ./-'^M3024i».17)2d>757-0r00'

SALUT HOSPITALAR LTDA-ME
CNPJ/MF sob o n» 25.210^8/0001-76

Empresa Contratada
Joina de Cássia Mendes Soares

CPF n^ 000.146.183-46
Representante Legal da Empresa

/

TESTEMUN

Nome:

CPF: C

Nome:

CPF:.

CNPJ n8 06.000394/0001-U
Rua Ovídia Nogueira. &8 22. Girassol- CEP: 65.605*000

Fortaleza doh* Nogueiras - MA
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CONTRATO Ns 46/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 03/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 16/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1706/2023

CONTRATO N2 46/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD, E A EMPRESA
SANTÊ HOSPITALAR LTDA.,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, com sede Praça Prof. loca Rego,
121, Balsas - MA. inscrita no CNPJ sob o N“: 06.441.430 /0001-25, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o N^: 11.236.050/0001-99,

ato representado pela Secretária Municipal de Saude, SRA. ÉRYNA FERREIRA DE
ALENCAR SOUZA, portador do CPF N» 123.974.072-72, inscrito na cédula de identidade
0162048020011 SSP/MA] residente e domiciliado na cidade de Balsas-MA, a seguir
denominado CONTRATANTE, e a empresa SANTÊ HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNP|
sob o Na 37.467.850/0001-04, situada na, Rua 19, 1159, n“ 119, São Felix, Balsas/MA
neste ato representada pelo Sr. PARMÈNiDES DO NASCIMENTO SOUSA DA SILVA,
brasileiro, Sócio/Administrador inscrito nc‘CPF n“: 050.178.253-20, denominada como
CONTRADADA. tendo em vista o que consta tio Processo N® 1706/2023 e em observância
às disposições da Lei 8.666. de 21 de junl o de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumido^ do Decreto Municipal n®
006, de 30 de janeiro de 2017, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico N® 03/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

IgSSS

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para o
fornecimento de caiga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, visando
atender às necessidades do Hospital Municipal Dr. Roosevelt Moreira Cury, UPA -
Unidades de Pronto Atendimento e SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência do Munidptò de Balsas-MA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexti do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato víncula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, indepenJentemente de transcrição.

13. Descrição do objeto:

Em anexo.

neste
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na dati de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato e de RS 3.076.568,10 (tre.s milhões e setenta
c seis niii e quinhentos e sessenta e oito rèaís  e dez centavos).

3.2. No valor acima estão induídas todas as despesa.s ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-M

4,1. A despesa com carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal, objeto deste
instrumento, correrá a conta dos recursos c>rçamentários, conforme documento expedido

pela Contabilidade do Município, para o exercício do ano 2024, na classificação abaixo:

Orgáo; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BALSA.S - FMS

Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ● FMS 
Ação
Função: 10
Sbfunção: 301
Programa: 1013
Projeto / Atividade / Oper. Especial: 2-05í»
1Ü.3Q1.1013.2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERV1CO.S DH ATENDIMENTO / HRU-UPA

Natureza da Despesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

i

Fonte de Recursos

Outras Recursos Vinculados à Saúde
Outras Transferências de Convênios e
Instrumentos Congêneres ulnculado.s à Saúde
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Estadual
Recursos nào Vinculados de Impostos
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde.

659
636

621

50Ü
600

Transferência Especial da União706
'rransfercndas Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Gove rno Federai - Bloco
de Estruturação da Rede de Serviços Públicos
de Saúde

601

/

}#■ 2
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Orfião: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALSAS - FMS

Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ"^ PMS

Ação

Função: 10

Sbfunção: 301

Programa; 0209

Projeto / Atividade / Oper. Especial: 2-053

10.301.0209.2-053 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL

lIRr.ENTH :;_.SA M] I

Natureza da De.spesa
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo EsLadual

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco

de Manutenção das Ações e Servnços Públicos

de Saúde.

500

621

600

S. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO.

5.1. O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 [trinta) dias a paitir da data da

apresentação da fatura de acordo tom a Lei i(.66ó/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a”).

5,2. O pagamento será efetuado referente ao de carga de gás oxigênio medicinai e ar

comprimido medicinal, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com

as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das

CeiltdÕcs Negativas dc Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua

regularidade com os Tributos Federais, ujediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de ítegativa, de fríbutas e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União.

5.3. É vedada expressamenle a realização de .cobranças de lorma diversa da estipulada ne.ste

termo de referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto

proteste de título, sob pena de aplicação dos sansôes previstas neste instrumento e

indenização pelos danos decorrentes.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre eni situação

irregular perante a Previdência Social (IN.SS). o Fundo de Garantia sobre o 1 empo de Serviço

[FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme
item 5.2.

ou mesmo o

\ ̂
F

3

- 65800-000
2197

Praça Prof. Joca Rego - Centro ● Balsas - Maranhão
(99) 3541 -C.N.PJ 06.441.430/000: -25

P*Rí.ífcN'lDÍISOO
HASCIMEMTQ
SOUSA DA

SttVAííiCT/82>J20

r Oü X1MI Ml0



PREFEITURA DE

BALSAS
Condia ■ coo«áJç*n cidiík» quo

6. CLÂUSUEASEXTA- RE^ÜSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajiisláveis no ptazo de 01 (um) ano contado da data iimite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação tia contJ'atada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após

índice INPC exclusivarnente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anuaÜdade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o CON IRAI ANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pola última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Kíca a CON TRAI ADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenlo de j>reços do valoi

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustainento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em s'ub.stituição, o que vMer a ser detei minado

pela legislação então em vigor.

6.7, Na ausência de previsão legal quanto so índice sub.stitiito, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamt'0to, conforme art. 65, § 8®, Lei 8.666/1993.

?. CLÁUSÜtA SÉTIMA - DO tOCAl, PRAZO^ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

7.1. 0 fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal

realizado após a ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Contratante, sendo que o

objeto deste será solicitado conforme as necessidades da secretaria da saúde, após

solicitação dos setores responsáveis.

7.2. A cada ordem de fornecimento de carga de gás oxigênio medicina! e ar comprimido

medicinal, fica estipulado o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis para a entrega do

objeto;

7.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a

realização do fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a
secretaria solicitante, por escrito, do motivío da demora, sua provável duração e sua(s)

causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante deverá

avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar u prazo estabelecido.

interregno de um ano, aplicando-se o

sera
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7.4. Ressalvado o disposto na Cláusula - RESCISÃO CONTRATUAL, se a Contratada
descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de
outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n® 8.666/93, deduzir do preço contratual, a
título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do fornecimento
dos produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de
10% (dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria solidtante
deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de
licitar e impedimento de contratar com o Município.

7.5. O objeto desta licitação deverá ser fornecido pela contratada e entregue nos endereços
das unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Centra!

de Compras.

7,6. Os produtos da carga de gás oxigênio medicinai e ar comprimido medicinal, deverão ser
entregues de acordo com a solicitação, obedecidas às especificações técnicas pertinentes, e
a contratada se obriga a providenciar, às suas expensas GIF, a substituição de qualquer parte
do material solicitado pela a Secretaria Municipal de Saúde no prazo de até 02 (dois) dias,
no endereço indicado nas ordens de fornecimento, desde que;

a) Não atenda as especificações do termo de referência;
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimetito da Central de Compras;
c) Apresente falta quando da sua utilização.

7.7. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação
para substituição mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as
medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de
outros direitos que lhe caibam.

7.8, Em caso de devolução dos produtos da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido
medicinal, por estarem em desacordo com as especificações licitadas, todas as despesas
correrão por conta da contratada.

7.9. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela
Secretaria Municipal de Saúde, ao longo da vigência do contrato, sendo que os quantitativos
são estimados \^riando de acordo com a sazonalidade e demanda de pacientes;

7.10. Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela
Secretaria Municipal de Saúde, através de servidor previamente designado para tal fim
(diretoria de Compras ou quem ele nomear), os quais deverão ser entregues, no horário
compreendido entre 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 horas, de segunda a sexta-feira,

sede do Hospital Municipal Dr. Rosi Cury (Hospital Balsas Urgente) UPA 24 horas, SAMU
(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), aos cuidados da diretoria de Compras ou
quem ele nomear, sito à Praça Professor Joca Rego Centro, Balsas/MA, ou em outros locais,
a critério da SESAU sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o tocai do armazenamento;

na
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7.11. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber,

as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal u" 8.666/93 e suas alterações.

7.12. Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos,

sábados ou domingos, a entrega deverá oconer no (primeiro) dia útil após.

7.13. As entregas deverão .ser com preço por conta e risco do licitante vencedor, nas
quantidades solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes
documentos fiscais, devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e

respectivos valores.

7.14, É de responsabilidade da contratada a substituição dentro dn prazo máximo de 02

(dois) dias, depois do comunicado da Secretaria Municipal de Saúde, de qualquer produto

que 0 Fiscal do Contrato considerar inatlcqUído, ou seja, que não atender às especificações

técnicas exigidas pela ANVISA e ABNT, .sempre quando apiicávei.s à espécie, por outro

produto de igual qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Secretaria Municipal do

Saúde e desde que aprovado o novo produto pelo Fiscal/Gestor do Contrato,

7.15.0 recebimento definitivo somenU' será efetivado após verificação da

qualidade/quantidade, e verificação do atendimento de todas as especificações da proposíB

de preços e demai.s exigências contratuais e consequente aceitação.

7.16. A aquisição dos produtos, objeto desta Lcitaçao, será sob rogirne de execução indireta,

obsei^vando o prazo e o local de entrega e as demais condições expostas neste 'I ermo.

8, CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento das carga de gás oxigênio

medicinai e arconiprimido medicinal, assim t|ue a Contratante solicitar;

8.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade,  bem como responder

integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em

razão de ação ou omiss.lo, dolosa ou culposa, índependentemente de outra.s cominações

contratuais e/oii legais a que (2Stiver sujeita;

8.3. Manter durante o período contratual, as exigência.s de habilitação e qualificação

exigidas:

8.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8.5. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei

e nas normas aplicáveis, as obrigaçõe.s que se seguem:

8.6. Arcar com todos os encargos decorreres da execução deste contrato, tais como.

obrigações civis, trabalhista.s, fiscais, previdínciárias ou quai.squer outras;

6ri
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8.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

8.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,
indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

8.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo órgão
interessado.

8.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8,11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento
do objeto.

8.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste
instrumento.

8.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal n“
10.520/2002.

8.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação.

8.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos neste termo de referência.

im

a.l. A contratada deverá;

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da
legislação vigente;
a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que
acompanhará o fornecimento de carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido
medicinal, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a finalidade

de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal,
aqueles da CONTRATANTE;
a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes
função do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do
presente termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de
impostos, taxas e serviços auxiliares;
a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n® 8.666/93 e
demais legislações pertinentes.

8.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a
terceiros em decorrência da execução do contrato.

em
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8.17. A CONTRATADA deverá guardar e irumter sigilo qiianlo os documentos originais

enviados pa?’a serem reproduzidas.

8.18. A contralada deverá possuir e manttr atualizada a Ucença para Transporte de

fTodutos Farmacêuticos (assim definidos o gases medicinais} para a.s empresas que

exerçam a atividade de que trata o objeto desta licitação, nos termos da Portaria iT-* 1.052,
de 29 de dezembro de 1998 do Ministério da Saude  - ANViSA, expedido pela autoridade

s-anltária do domicílio do licitante.

8.19. A contratada deverá possuir e manter atualizado o Alvará Sanitário (ou Licença

Sanitária) vigente, expedido pela Autoridade Sanitária de sua sede (estadual, municipal ou

distrital), onde poderá .ser solicitado cópia do referido alvará pelo fiscal responsável para

verificar cumprimento das condições sanitárias.

9. CLÁUSULA NONA -r. OBRiOAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A contratante se compromete a psg^r à i.ontralada pelo fornecimento de carga de gás

oxigênio medicinal c ar comprimido medicina!, de acordo com o contrato o valor da ordem
de fornecimento.

9.2. Á contratante se compromete a indicar funcionário. Assessor í écnico responsável, pelo
almoxarifadü da Prefeitura Municipal, paia fiscalização de cumprimento do presente
contrato.

contratada, todos os esclarecimentos necessários para quanto ao

fornecimento da carga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal e demais

informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto oi a conti atados.

9.4. Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fato.s que exijam medidas

corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 80 da

Lei Federal n® 8.666/93; ■

9.5. Efetuar os pagamentos
normas administrativas e financeiras em vigor;

9.6. Comunicar à contratada, qualquer problema oriunda do fornecimento de carga de gás

oxigênio medicinal e ar comprimido medicinal.

9,7. Fornecer a contratada, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do

fornecimento ora contratados;

9.8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela contratada de

quaisquer das cláusula.s e condições estabelevadas neste Contrato.

Parágrafo único - a contratante reserva-se o
de inobservância pela conti atada de quaisquer das cláusulas e condições

9.3. Fornecer a

de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as

direito de aplicar sanções ou rescindir o

contrato no caso

O

t|

estabelecidas ne.stc Contrato.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA ~ SANÇÕES ADMINÍSFRATIVAS.

10.1. Comete infração administrativa, nos tçimos da Lei 8.666/1993 que será aplicada
de forma subsidiaria, conforme define o art. : - da 10.520/10, o licitanto/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Nào assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) Apresentar dücumtíntaçüü falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Não mantivera proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

10.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviço.s objeto deste certame

sujeitará a empre.sa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% [meio por cento)

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da

LeiN»B666/93.

10.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
com

administrativas, inclusive com as multas previstas.

10.4. A inexecução tota! ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções acImini-sLnstivas, nos termos do artigo N** 87, da Lei N-

8.666/93:

a) Advertência por escuto;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% [vinte por

cento) s'obre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação ein licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Baisas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, í em justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de Baisas-MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licito." junto  à Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N®

87 da Lei N» 8.666/93, c/c art. N» 7» da Lei N^ 10.520/02 e art. N« 14 do Decreto

3.555/00.

a Prefeitura Municipal de Balsas-MA e poderá cumular com as demais sanções

f

10.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a

ntar da ciência da intimação, podendo a Aeministração reconsiderar sua decisão ou nesse
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro

CO

prazo

do mesmo prazo.

10.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Balsas-MA as sanções

administrativas previstas neste termo de 'eferência, inclusive a i‘cabÍlitação perante a

Administração Pública.
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10.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os ii ritantes e  o contratado devem observar e fazer
ob.servar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de lií ilação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CÍJVUSUtA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. r?ceber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato:
b) PRÁTICA FRAUDÜEENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
iníluenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCLUIADÂ; Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão íidtador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;
d) PRÁTlCACOERCITiVA:Causardanosouameaçarcausardano,diretaouindi retamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo fi nanceiro muitilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima: atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fi nanceiro
muitilateral promover inspeção.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO.

A fiscalização/gestao do fornecimento de catga de gás oxigênio medicinal e ar comprimido
medicinal, estará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de seividora;
FABRÍCIO GALVÀO DE MACEDO » MAT, Matrícula 2940-1, inscrito no CPF: 918.506.063-
15, designada para tal fi nalidade, nos termo i do at. 67 da Lei n'* 8.666/93.

IZ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DÁ VAUOADE DO OD|ETO.

12.1. Os produtos correspondentes a carga 4e gás oxigênio medicinal e ar comprimido
medicinal, objeto deste instrumento, deverão possuir validade mínima de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua a(|uisiçao, contra vício.s, defeitos de fabricação,
imperfeições, bem como desgastes anormaií dos mesmos.

12,1.1. Durante este prazo de validade, a empresa deverá responsabilizar-se por todos
os custos referentes à troca ou manutenção dos produtos, sem ônus para o Munidpio.

12.2. Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e manutenção da validade são
de responsabilidade da empresa contratada

33. CiAUSUlABÉClMíi TERCEIRA - RESClsAO.

13.1. O PRESENTE TERMÒ DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

rváô'
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da AdtVíinislração, nas situações previstas nos incisos
1 a Xll e XVil do ait. 78 da Lei 8.666, de 1993.  e com as consequências indicadas no art.

8ü da mesma Lei, sem prejuízo da apücação das sanções pi^evístas no Termo de
Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ar?. 79, inciso 11. da Lei n'-^ 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual .serão formalmente motivado.s, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n- 8 666, de 1993.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÃ PRECEDIDO ÜE RELATÓRIO

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME 0 CASO-

NDlCATfVO DOS

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. È VEDADO À CON TRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução ronlratuãl .sob alegação de inadimpiemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei 8.666,
de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesma.s condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕe.s que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor Iniciai atualizado do contrattj.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CMm OMISSOS.

16.1. O.s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na í.ei lü.520, de 20Ü2 e demais normas federais dc

licitações e contratos administrativos e, subsjiiiariamente, segundo as disposições contidas
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na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa io Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - l>UBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE provndenc; ir a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Município, no prazo prev.sto na Lei n- 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA QJTAVA - FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55. §2^ da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o pre-iente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
coiUraentes.

BALSAS/MA, de....!  de 2024.

7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ÉRVNA FERREIRA E)E ALENCAR SOUZA

CONTRATANTE

PARMENIDES DO
NASCIMENTO SOUSA
OA SILVA;0501782532C tJadoj 202<.ci.-s i^«2:2õ-o3■oo-

SANTÊÜÕSFuTALAR LTDA
PARMENIDES DO NASC^:MENTO SOUSA DA SILVA

CONTRATADA

Ki\in»Oo deiertnã dioUal por
PARMfNlOES DO NASCIMENTO
SOUSA DA SiLVA.OSOl ?825Í20
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FORNECIMENTO DE CARGA OE GÁS OXIGÈNiO MEDIC"NAL E AR COMPRÍMIDO MEDICINAL ACONDiCIONADO EM

CILINDRO PARA ATENDER O HBU, UPA 24 HORAS E SAMU.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NH 16/2023 - PREGÁO ELETRÔNICO N* 03/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N’
1706/2023

EMPRESA; SANTE HOSPITLAR EIREÜ / CNPJ N* 37.467.850/0001-04

VAL TOTALQUANT. VAL UNIT.DESCRIÇÃO UNDITEM

CARGA DE GÀSOXIGCNIO MEDÍCINAL ACONOICIONAD; EM

CILINDROS DE ALTA PRE5SÃO, COM CAPACIDADE DE 3 il
M» 13011/2 135.512,00104,00

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL ACONDICIONADO EM

CILINDROS DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 7M*  A lOM'

CARGA DE GAS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPUtO

CAPACIDADE 1MM2,5M>
CARGÁDE Gtó OXlGENÍO MEOiaNAL CILINDRO Pftáp f D COM

CAPAGDADEDE lM’|típof)

CARGA DE GÁ5 OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÔP'!0

CAPACIDADE 2.SM'

CARGA DE AR MEDICINAL CIUNORO PRÓPRIO CAPACIDADE DE 6,«M*

1.215.637,10M* 20.6393 58,90

73BM5/6 81.918,001,11,00

A M* 2.163 227.115.ÍK1;7/8 105,00

M* 9109/10 97,370.00107,00

2-703li/12 159.477.CX3S9.00

SUB TOTAL 1.917.029,10

.  .«áfMU
VAL TOTALVAL. UNIT.QUANT.UNODESCRIÇÃOITEM

CARGA DE 6ÂS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓPRiO

CAPAgOADE 1M‘ A 2.5M» 
CARGA DE GÃS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PKÔPHtO COM

CAPACIDADE DE IM’ |Upo g}

CÁRGA^bt GÁS OXIGEnTü MEDICINAL CILINDRO PRÔPR'0

CAPAGOADE 2,5M>

M’ 3155/6 .34.965,00111,00

M’ 1.0087/'8 105-840,CK5105,00

56V9/10 60.669.<K3107,00

SUB TOTAL 201.474,00

VAL. TOTALVAL. UNIT.QUANT.UNDDESCRIÇÃOITEM

CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MÇDIONAL ACONDICIONAIT' EM
CILINDROS DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 3-.^M‘

M’ 333 I1/2 34.632,00104,00\ T

I CARGA DE GÁS OXK3ÊNIO MEDICINAL ACONOIOONAOO EM
j CILINDROS DE ALTA PRESSÃO, COM CAPACIDADE DE 7 M’ A lOM

! CARGA De"gÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓP-l O

; CAPAaDADE IM* A 2.5M*
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PflÕPpio COM

CAPACIDADE DE lM*(UpOKl

0\RGA OE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CILINDRO PRÓP»*Ô

CAPACIDADE 2,SM'

CARGA DE AR MEDICINAL CIUNORO PRÓPRIO CAPÃCIf mOE OE 6,6M‘

I

I

9.980 iM*3 587-822.0058,90>-

M* 555S/& I 61 605,00ni.oü

i.ios 116,445,007/8 105,00

M' 555
9/10 S9.385.CX]107,00

1.G64 98.176.CX311,/12 59,00

SUB TOTAL 958.065,00
n

TOTAL 3.076.568,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ
ESTADO D£ MINAS GERAIS
mvi4< wenceslaubraz.mg.gov.br

RUA OSWALLX) REYNAí OO, 5o ● CENTRO ● CEP: 3'/5í2-P0R
Ta.: (35) 36?6 1122-FAX: MS) .3626-1289

E-MAIL: LiaTACAC(<SWENCESLAUBRAZ.MG.GOV-BR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 015/2024

PROCESSO N9 008/2024.

DISPENSA - N9 007/2024.

VALIDADE: 12 MESES

Aos quatro dias do mês da março da 2024, na Sala da Reuniões da Prefeitura Municipal, situada à Rua

Oswaido Reynaldo, 56, centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal Edvaido José Bitencourt,

nos termos da iei federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 3268/2024, em face da classificação das

propostas apresentadas no PROCESSO DE DÜ-PENSA PARA REGISTRO DE PREÇOS N® 007/2024, por

deliberação do Presidente da Comissão de Contratação, homologada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

no Processo ns 008/2024, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos produtos constantes desta

ata, para atender a Secretaria Municipal de Saúde  e Assistência Social, tendo sido os referidos preços

oferecidos pela empresa:

SUL COMÉRCIO DE GASES E ACESSÓRIOS LTDA. CNPJ: 26.570.040/0001-62, com sede a Avenida Maria

José de Jesus, n^ 53, Bairro Jardim Industrial Mariosa, na cidade de Pouso Alegre/MG CEP: 37.557-081,

representada pelo Sr. Olavio Donizite Silverio, CPF n- 035.229.636-44; constante desta ata, cuja

proposta foi classificada em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se

seguem.

1-DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de Gás Oxigênio Medicinal.

- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

1

Valor Por NPQuantidade
Estimada

Unidade
DescriçãoItem

FORNECIMENTO de gás Oxigênio

medicinal, entregues em cilindros de I nP
6Ü,Ü0200M3

12.000,00Valor toíal



PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ
ESTADO DE MINAS GERAIS
WWW. WENCESLA UBRAZ. MG. GO V. BR

RUA OSWALDO ReYNAiDO, 56 ● CENTRO ● CEP: 5.T^l.?-000
TEL.: Í35! 3626-1122 - FAX: (35) 362ü-i28'J

E-NAiL: LlClTACAOaWENCESlAUBRAZ.MG.GQV.BR

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo1.2

a esta Ata.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesõo à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de sua divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.1.1

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários - espectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n- 14.133, de

2021.

2

2.1

3

3.1

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

3.1.2

3.2

O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de3.2.1

validade da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

3.3

3.4

3.4.1

3.4.2

que:

3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

3.4.3
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o registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

3.7.1

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

3.5

3.6

3.7

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas3.7.2

hipóteses previstas no item 6.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no editai de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133, de 2021.

3.9.1

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.8

3.9

O prazo de convocação poderá :ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

3.10

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições3.11

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7, observando o

item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos3.12

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital ou do aviso de contratação direto, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos3.12.1

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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Adjudicar e firmar o contrato r as condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores3.12.2

remanescentes, atendida a ordem dassincatórla, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições3.13

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

4.1.1

imprevisíveis ou previsíveis de consequênc-as incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso íl do caput do art. 124 da Lei n- 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

5.1.1

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

4

4.1

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

4.1.2

4.1.3

5

5.1

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do5.1.2

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

5.1.3

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às5.1.4

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a5.2.1

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o5.2.2

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior.5.2.3

0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao5.2.4

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço5.2.5

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem5.2.6

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei n? 14.133, de 2021.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS6

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1

6.1.1
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela6.1.2

Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de

6.1.3

6.1.4

2021.

6.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

6.2

6.3

6.4

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direto.

7.1.1

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

6.4.1

6.4.2

6.4.3

7

7.1

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

7.2

7.3
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CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE DISPENSA.

Para firmeza e validade do pactuado, a preseme Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

8

8.1

Wenceslau Braz/MG, 04 de março de 2024
EDVALDO JOíiE
BíTENCOURT^589482●

A;\<n»do de fomA digiUf pot
COVALDOJOSÉ
SiU?4COUfiTfl8»*«2’Sü39
D*Joí; 2024.03.04 U:17 00 O3’Ü0'

●«1^.

562â
Edvaldo José Bitencourt

Prefeito Municipal
Âsslradütí* fon

potOiwoO.iriScí?
SíWik) 035.221

C3idíK;2(i4j53.05
■0».iS:Í6453'<»

Olavio Donizite Silverio
SUL COMÉRCIO DE GASES E ACESSÓRIOS LTDA

DANÍLR
DAYANE DE
OUVÍ RA

%»K'ddarlr< tvrr.è
44<rr>vU4.-<tIÍ

u a,-vi'M

«ieEiRO:08657 Oíooi.íumojds
s/je»,aioo-2<1'641

Danieie Dayane de Oliveira Ribeiro
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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ANEXO Vi

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

originai;

VALOR UNiTARIOEMPRESA

70,00Mari Cecília da Silva Marques - EPP



-Í5- > -£n:sais

zditaL n° 40/2024

Ullíma atiiaii^açóo l2/09y?.0?.‘^

Unidade compradora: 01 - Departamento de LicitaçõesLocal: Sinop/MT Órgão: MUNICÍPIO DE SINOP

Modo de disputa; AbertoTipo: EditalAmparo legal: Le. *^-.133/2021, Art. 23. (Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/09/2024

Data de inicio de recebimento de propostas: 17/09/2024 09:00 (horário de Brasília)

Dota fim de recebimento de propostas: 27/09/2024 09 00 (horário ct’ Brasília)

Id contratação PNCP: 15024003000132-1-000136/2024

Objeto:

,Portal de Compras Publicasl - Aquisição de OXIGÊNIO Gasoso Medicin; ú. Gas Oxigênio. Acetileno e Materiais para atender ás necessidad.-

Secretatia Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Services Urbanos.

Situação: Divulgada no l’NCP

Fonte: ECi istomizo Consultoria em Software S.A

. s da

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 2 238 624.00

aPortol Nacional ein Conbní.jCRfs Pi.iblicas

ilens Arquivos Histórico

aet.tíhdrValor total estimadoValor unitário estimadoNúmeto QuantidadeDescrição -
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H$üi.0ij0.00 <±>PS-81.40750!.X<lütNIO MEDICINAL 3
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12

RS *105,00RS 4ei5.'X)1REGULADOR Dt; PRESSÃO

RARA CILINDRO Üí.

OXKiENlO CORPO

TOTAl MENTE roP lADO EM

LATAC. VALViJLA DE
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RS 2.^1*10.00RS <«9.00eoÜMIÜIEIC.AÜOR ADULTO
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ENTRADA SEGUE NORMA
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KS I ADO 1)0 MARANIIAO
PRIIIT.H URA MUNICIPAL Di: SÃO PI-.DRO DOS CRLNTl-S

CNPJ n‘’01.577.844/ü()01-62

MAPA l)K APURAÇÃO 1)1^ PKSQUISA DE PREÇOS

Objclo: Contratação de empresa para o fornecimento de Carga dc Gás Oxigênio Medicinal, visando atender às necessidades do
Hospital Municipal Amâncio Coutinho do município de São Pedro dos Crentes - MA.

DA I A DE REAIJZACAO: 23/12/2024

INTERVALO PESQUISADO: 19/12/2024A 23/12/21)24ENTES DE CONSUL I A : PROSOLDA GASES L I DA - EPP
EMPRESA 1 - LNDUSI RIA (ÍAS NEW LI DA
PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA (E.MPRESA; SANTE HOSPITALAR)
PREI El I URA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA (EMPRESA: SALUT HOSPITALAR)
PREFEII URA .MIMCIPAL BALASA- .MA (E.MPRESA: SAN  I Ê HOSPI I ALAR)
PREFEITURA .MUNICIPAL W ENCESLAU BRAZ - MG (EMPRESA: SUL COMÉRCIO DE GASES)

P. BALSAS P. P.P. P. P.M.X

QUANT
P.MEDIOV.T SOMAUNll) EMPRESA Ü1QUANT VVENCES PNCP

SINOP
descricao FORTALE MARME

LEIRO
UM FORTALE

LAUZA ZA

R$ 202,90 R$ .50,73 R$ 25.362,50R$ 56,00 R$ 58,90R$ 55,00 R$ 33,00Carga gás oxigênio med.l acond em cilindro 10

Carga gás o.xigénio med.l acond em cilindro3 m^

Carga gás oxigênio med.l acond cm cilindro 1 m^
TOTAL GERAL

500 METROS1
R$ 81.40 RS 271,40 R$ 90,47 RS 18.093,33RS 104.00RS 86,00200 METROS2

RS 98,40 RS 9.840,00RS 60,00 RS 131.00 RS 492,00RS 84,00 RS 105,00RS 112,00METROSiOÜ3
RS 53.295,83

l n^es^Íe ̂^valiio alves
o

jQQlfEBF
membro da comissão de CONTRATAÇÃO

23/12/2024
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal: Lei federal art. 23 § 1" 14.133/2021  / art. 5" do decreto municipal n°. 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
CARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO
HOSPITAL MUNICIPAL AMÂNCIO COUTINHO OO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, NO EXERCÍCIO DE 2025.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado c documentos que lhe dão suporte;

P.MEDl P.M.X
QliANT

EMPRESA V. l SOMAIT DESCRIÇÃO qi:ant UMD OP.01

p.p.p.p. BALSAS PNCP
SíNOP

WENCES MARMEL
EIRO

KORTALFORTALEZ
LAUEZAA

Carga
oxigênio mcd.l
acond
ciündrolO in’

gas

em
METR

RS 56,00 RS 58,90RS 33.00R$ 55,00I 500
OS

RS 25.487.50RS 50.98RS 203,90

Carga
oxigênio med.l
acond
cilindro3 in^

gas

em
METR RS 104,00R$ 86.002 200
OS

RS 16.226,67RS81.I3RS 81,40 RS 243.40

Carga
oxigênio med.l
acond
cilindro 1

gas

cm
METR RS 131.00RS 60,00RS 105,00RS 84.00RS 112,003 100 RSOS

RS 10.800.00108,00RS 540,00

TOTAL
GERAL RS 53.295.83

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por e-mail.

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição

de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta direta, art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justífícativa para a metodologia utilizada:

valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que O cálculo daMédia somam-se os

média, do desvio padrão, do coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por
meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do ait. 5" da IN n” 73/2020 ou IN n® 65/2021?

PREFEITURA MUNICIi^AL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. 102, Centro. Sao Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

( ) sim (X )não

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do
art. 5 da IN n“ 65/2021:

Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de

outros entes públicos, contratações similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-

se conforme está disposto no art. 5° IV do decreto municipal 029/2023 ,pela pesquisa direta com no mínimo
3 três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

( X ) sim ( )nâo

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim ( X )não

São Pedro dos Crentes /MA, 23 de dezembro de 2024.

;de fÍeres i)e carvalho alves
Mcmbra da equipe de apoio

u
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